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PROJETO DE LEI

"Autoriza o Executivo Municipal a Contratar
Motorista em Caráter Emergencial e Dá Outras
Providências. "

I'UIGUEL ARG:F)!IRO SOARES GARAIALDI:prefeito Munic1pall!e Manoe1
V1anA,~ -Faço saber em disposto no Art 56 da Lei Qrsãnicá Mu
nicipal, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanci qno a pre~.
sente ~ei. , I .

Art. 1 °- FIca o Execu~vo MunI~Ipal autonzado a c?ntratar em Car~ter E~~genclal,
Ol(um) Motonsta, padrao 06, para atuar Junto a SecretarIa da fh<1ucação,
Cultura e Desporto, no Transporte Escolar. i

I

Art. 20- A contratação a que se refere o Art. 10 da presente Lei, é pelo período de
180(cento e oitenta)dias. a contar da data de admissão do Servidor.

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de abril de 2000.

MI G UE L A R G .'.1;'f- ~~~~ ;n I
Prefeito M~icipal

Registre-se e Publique-se

em 11 de abril de 2000.

t2~t? ~e~
MARIA CAROLINA PORTO COR~A
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei, visa a contratação em Caráter Emergencial de
Motorista, para exercer as atividades do Transporte Escolar de alunos, na Secretaria
da Educação, Cultura e Desporto, para a localidade do Cerro da Jaguatirica até a sede
do Município. A referida linha faz-se necessária devido a permanência das famílias
em suas propriedades rurais após a implantação da rede de energia elétrica no local,
o que gerou uma grande clientela de alunos. Como é meta desta Administração em
melhorar as condições de vida das comunidades rurais para que estas permaneçam
em suas propriedades, nada mais justo do que oferecer-lhes condições para tal.

Certos de contarmos com a compreensão de Vossas Senhorias, solicitamos
que o mesmo seja apreciado e aprovado.

Atenciosamente. ~ ,:>...

~\~-VV' MIGUEL ARGE o SOARES GARAIALDI
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